
III — DETALHAMENTO DO PLANO 

1— JUSTIFICAT 

A associação, foi fundada e embro de 	-ssoa jurídica de direito privado, 

prestação de assistência as pessoas mais necessitadas; p 	QV . 	 ção de eventos de caráter 

p'e que possível, com social, fomentando o espirito associativo, buscando 
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PLANO DE TRABALHO 

1 - PERÍODO PREVISTO PARA O PLANO DE TRABALHO: 12 meses 

II— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: Associação Oratório Beneficente de Santa Dulce dos Pobres 

CNPJ: 05.617437/0001-92 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano Peixoto, 320, Sala 

CEP:49503-480 MUNICÍPIO: Itabaiana-SE 

TELEFONE: 79 99679-2770 

sem fins lucrativos, adotando nova denominação, qual seja O ATÓRIO BENEFICENTE 

SANTA DULCE DOS POB S, com duração por mpo i determinado, com sede e foro na 

cidade de Itabaiana/SE, na Rua ihl. 
iÇTrt€ot. 	

0, OÇA-CWentro, Itabaiana, SE, CEP. 

49.500-253, Estado de Sergipe; devidamente registrada em cartório de pessoas jurídicas, sob o 

número 634, do Livro A, n° 03 , fis. 108ev, em 26 de novembro de 2002, fundada em 03 de março 

de 2020, com personalidade jurídica distinta. 

A Associação consiste na atuação não apenas no município de Itabaiana, mas também 

em outras cidades do Estado de Sergipe, seguindo suas finalidades estatutárias: Estimular, apoiar e 

congregar os interesses coletivos e da sociedade, através de manifestações, projetos e ações diretas 

para a melhoria da qualidade de vida e bem estar social, tais como saneamento básico, melhoria 

habitacional, educação, saúde e outras necessidades averiguadas 	r de análises locais; atuar na 
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recursos técnicos, materiais e humanos; garantir a proteção aos direitos fundamentais dos cidadãos 

junto aos órgãos públicos, principalmente no atendimento de necessidades de educação e saúde; 

entre outros. 

As ações do Oratório Beneficente Santa Dulce dos Pobres iniciaram em agosto de 2021, 

tendo como área escolhida o conjunto Gilton Garcia (bairro mutirão) e adjacências, onde fica 

localizada a Capela Senhora Santana, e tem como objetivo desenvolver as ações em todo território 

do município e cidades circunvizinhas. 

Para a realização dessas ações são realizadas parcerias com o comercio local e doações, 

que são viabilizados os recursos financeiros, humanos, logísticos e técnicos, sendo em sua maioria 

realizadas com mão de obra voluntárias, existindo uma necessidade de contratação direta de 

profissionais que desenvolvam atividades administrativas diaramente nos dois turnos e custeio fixo 

da instituição para a sua manutenção mensal (água, gás, internet, materias de consumo, etc) 

2— OBJETIVOS 

-Àw Prestar assistência as pessoas mais necessitadas nas áreas de saúde, 

educação e assistência social residentes na área de atuação da instituição; 

wÀw Custear a manutenção da instituição; 

''- Contratar profissional da área administrativa para atendimento as d, nand 

da instituição diariamente. 	 1- 
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3- RECURSOS NECESSÁRIOS 

3. 1 - Recursos Humanos - vínculo com a entidade 
Categoria 
profissional/Funçã 
o 

Qtd 
e 

Carga 
Horária 
Semana 

1 

Tipo de 
Víncul 

o 

Custo mensal 
(R$) 

Custo anual (R$) 

Salário 
s 

Encargo 
s 

Salários Encargo 
s 

Auxiliar 
Administrativo 

01 22 contrat 
o 

800,00 300,00 9.600,0 
O 

3.600,00 

3. 2—Materiais (consumo) 
Tipo Custo Mensal (R$) Custo Anual (R$) 
Alimentos (arroz, macarrão, 
carnes,etc) 

1.350,00 16.200,00 

TOTAL 1.350900 16.200900 
3.3 - Despesas Operacionais 
Tipo 

41 

Custo Mensal (R$) Custo Anual (R$) 

Água mineral, gás. 550,00 
1 	6.600,00 

TOTAL 550,00 	6.600,00 

4.4 CUSTO TOTAL DO PLANO DE TRAB ens. 3.1 .2,3.3) 

Natureza da Despesa CustoMensaI (R$) Custo Anual (R$) 

Recursos Humanos 800,00 9.600,00 
Encargos Sociais -fl 00 3.600,00 
Material de Consumo - 16.200900 
Despesas Operacionais 6.600,00 
TOTAL 	 ui1 	 3.000,0 36.000,00 

Santa Dulce 
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4- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Meta 10  MÊS 20  MÊS 30  MÊS 40  MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

R$ 3.000,00 RS 3.000.00 R5 3.000.00 R5 3.0'.' Q R$ 3.000,00 RS 3.000,00 

Meta 70  MÊS 80  MÊS 90  MÊS 100 	T'. 	110 MÉS 120  MÊS 

RS 3.000,00 R5 3.000,00 R$ 3.000.00 	RS 3.• 	
: 	RS 3.000.00 RS 3.000.00 

Santo Dulce 

A 


